[image: cabecalho PMJ 2 COM BRASÃO.pdf] Prefeitura de Jacareí

	

DECRETO Nº 126, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

Regulamenta a Lei nº 6.718, de 1º de abril de 2025 e dispõe sobre a documentação necessária para instrução de processos administrativos relativos à emissão do Atestado de Regularidade.

O Sr. CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA, Prefeito do Município de Jacareí, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

	Art. 1º Este Decreto regulamenta o artigo 6º da Lei nº 6.718, de 1º de abril de 2025.

	Art. 2º O contribuinte, pessoa física ou jurídica, na condição de proprietário, permissionário, comprador ou legítimo possuidor, deverá requerer a regularização da edificação por meio de Procedimento Automático, para comércios, serviços ou uso misto de até 200,00 m² (duzentos metros quadrados) e para edificações residenciais unifamiliares de até 499,99 m² (quatrocentos e noventa e nove metros quadrados), irregulares ou clandestinas, mediante a apresentação da seguinte documentação junto ao Atende Bem Online:

I – formulário de Requerimento Padrão (MODELO A);

II – formulário de Declarações de Projeto (MODELO B);

III – cópia do RG e CPF do requerente;

IV – termo de Encerramento de Obra da Associação de Engenheiros e Arquitetos de Jacareí ou documento análogo;

V – formulário de Ficha de Atualização Imobiliária – Edificações (FAI-E) (MODELO F);

VI – laudo técnico fotográfico acompanhado do Formulário de Relatório Fotográfico (MODELO E); 

VII – comprovação da existência da área edificada, conforme disposto no artigo 7º da Lei nº 6.718, de 1º de abril de 2025; 

VIII – ofício de aceite do sistema séptico emitido pelo SAAE, nos casos em que a instalação do sistema for obrigatória; 

IX - projeto aprovado pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo (CONDEPHAAT), para os imóveis situados na área de tombamento do Museu de Antropologia do Vale do Paraíba (MAV) e na Rua Barão de Jacareí, entre as Ruas Prudente de Morais e Tibiriça, quando aplicável;

X – projeto anterior aprovado e/ou matrícula do imóvel com a área averbada, nos casos de regularização de ampliações;

XI – 01 (uma) via do Projeto de Implantação para Licenciamento Automático (MODELO C), aplicável às edificações residenciais unifamiliares de até 499,99 m²;

XII – 01 (uma) via do Projeto Completo para Licenciamento Automático (MODELO D), aplicável às edificações de comércio, serviço ou uso misto de até 200,00 m²;

XIII – cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), para atividades comerciais e de serviço.

	Art. 3º As edificações não enquadradas no artigo 2º, tais como comércios, serviços ou uso misto com área superior a 200,00 m², indústrias, edificações residenciais unifamiliares acima de 499,99 m² e residenciais multifamiliares, deverão requerer a regularização por meio de Licenciamento Convencional, mediante a apresentação da seguinte documentação junto ao Atende Bem Online:

I – documentação elencada nos incisos I a X do artigo 2º deste Decreto;

II – 01 (uma) via do Projeto de Implantação para Licenciamento Convencional (MODELO H);

III – 01 (uma) via do Projeto de Arquitetura para Licenciamento Convencional (MODELO I), não sendo necessário a apresentação para edificações residenciais unifamiliares;

IV – certidão de Uso do Solo, quando aplicável; 

V – alvará Sanitário para Habite-se, quando necessário;

VI – cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), para atividades comerciais e de serviço, industrial e Multifamiliar vertical;

VII – projetos complementares, quando exigidos.

	Art. 4º O Poder Público reserva-se ao direito de exigir documentação complementar quando necessário para a adequada instrução do processo administrativo.

	Art. 5º As demais disposições, incluindo os prazos e os procedimentos administrativos, seguirão as diretrizes estabelecidas no Decreto nº 107, de 03 de maio de 2021, salvo as exigências complementares previstas neste Decreto.

	Art. 6º O Atestado de Regularidade será expedido uma vez satisfeitos os requisitos previstos neste Decreto, equiparando-se ao "Habite-se" e sendo considerado documento hábil para a obtenção do Alvará de Funcionamento.

	Art. 7º A prestação de informações inverídicas em Laudos Técnicos de Vistoria sujeitará o responsável às penalidades previstas no artigo 178 da Lei Complementar nº 101, de 27 de setembro de 2018, além da comunicação aos respectivos Conselhos Profissionais.

	Art. 8º Este Decreto entra em vigor nesta data.

	Gabinete do Prefeito, de 07 de abril de 2025.



CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí
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